
 

 

ANEXO M-5 (anverso) 
 

TERMO DE FIANÇA PARA FINS DE PARCELAMENTO 
 

 

                                                                      (nome do fiador)                                                                         , CNPJ (ou CPF) sob o nº                                    

, com sede ou residente em                     (localidade)                      , na rua                                                   

                                                                                                           nº                  , bairro                                                       , por 

intermédio de seu(s) representante(s) legal(is) Senhor(es)                                            (nome(s) do(s) representante(s))             , declara(m) 

responsabilizar-se perante a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, como fiador(es) e 

principal(is) pagador(es), pelo(s) crédito(s) discriminado(s) no verso, objeto(s) de parcelamento(s), concedido(s) em número de             

(              (número por extenso)                   ) parcelas mensais e consecutivas, devido(s) por                                

                        (nome do afiançado)                               , estabelecido em         (localidade)         , na rua                                                  

                                                                        nº           , bairro                                          , inscrito no CGC/TE (CNPJ ou CPF) 

sob o nº                                   , se por este não saldado(s) no(s) prazo(s) estabelecido(s) pelas normas que regem o parcelamento 

de créditos da Fazenda Pública Estadual, cujo montante do saldo atinge a importância de R$                      (                     (valor por 

extenso)                                                ), equivalente, nesta data, a    (quantidade)      Unidades Padrão Fiscal do Estado do Rio Grande 

do Sul (UPF-RS), cada uma no valor de R$                   , reajustável automaticamente o valor garantido de conformidade com o 

índice de variação da UPF-RS ou, no caso de sua extinção, com o novo título ou índice específico que lhe vier em substituição, 

acrescendo-se a ele, ainda, todos os encargos legais decorrentes do não pagamento do crédito nos prazos regulamentares, 

concordando, desde já, sem prejuízo da responsabilidade ora assumida, com o pagamento das parcelas em atraso, que não vierem 

a ser adimplidas pelo afiançado, com a inclusão dos acréscimos legais e, ainda, das custas judiciais e honorários advocatícios, 

caso o(s) crédito(s) vier(em) a ser executado(s) judicialmente, em razão de inadimplência. 

O(s) fiador(es) ficam cientes de que o presente termo tem validade até a quitação dos débitos garantidos, mesmo nos casos de 

moratória ou de reparcelamento, independente da modalidade ou programa. 

 

                                     ,        de                           de            . 

 

 

 

                                                                                                
(Fiador) 

 

 

                                                                                                
 (Cônjuge do fiador)  

     Nome: 

     CPF: 

 

                                                                                                
(Fiador: empresa comercial, industrial ou estabelecimento bancário) 

     Nome do procurador: 

     CPF: 

 

 



 

 

ANEXO M-5 (verso) 
 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 
 

 

Nº AL/Documento de Origem  Nº da Dívida Ativa  Saldo em _____/_____/_____ 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 
 TOTAL 

  

 

 

 

 


